cipal de Vitoria
Estado do Espirito Santo

SEGOV/177 Vitéria, 11 de Agosto de 2020.

Senhor
Vereador Cléber José Félix

Presidente da Cé&mara Municipal de Vitéria

Nesta
Assunto: Sancéao

Senhor Presidente,

Sancionei na Lei n°® 9.657, o Autégrafo de Lei n°
11.310/2020, referente ao Projeto de Lei n° 123/2020, de autoria do

vereador Maximiano Feitosa da Mata.

Atenciosamente,

Lu&diano Santos Rezende

Prefeito Municipal
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LEI N° 9.657 . o]

Dispée sobre a condugido de

veiculos de tragdo (maquinas e
tratores) oficiais do Poder
Executivo do Municipio.

O Prefeito Municipal de Vitéria, Capital
do Estado do Espirito Santo, fago saber que a Camara Municipal
aprovou e eu sanciono, na forma do Art. 113, inciso III, da Lei

Orgédnica do Municipio de Vitéria, a seguinte Lei:

Art. 1°. A conducdo de veiculos de tracédo
(mdquinas e tratores) oficiais préprios do Poder Executivo, podera
ser feita por qualquer servidor, desde que devidamente habilitado

para tanto junto aos d6rgdos de transito.
Art. 2°. Esta lei entra em vigor a partir da

data de sua publicagdo, revogadas as disposicées em contrario.

Palacio Jerdnimo Monteiro, em 11 de Agosto

i

e o

de 2020.

Lhciano Jantos Rezende
efeifo Municipal
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